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O Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNBR3) vem informar aos seus acionistas e ao mercado em 
geral que sua Diretoria Executiva, em reunião realizada nesta data, deliberou sobre a abertura de 
procedimento (s) licitatório (s) para contratar entidades responsáveis pela operacionalização dos 
seus Programas de Microcrédito no âmbito do PNMPO, mediante formalização de Contrato (s) 
Administrativo (s). 
 
A decisão baseia-se na necessidade de estrito cumprimento ao Acórdão nº 2906/2025 – TCU – 
Plenário, bem como em estudos técnicos que reforçam os princípios de legalidade e eficiência na 
administração pública. 
 
Nesse sentido, a Diretoria Executiva deliberou por: 
 

i) Revogação de Edital: Determinar a revogação do Edital de Concurso de Projetos 
2024/001, referente à operacionalização do microcrédito urbano, no âmbito do 
PNMPO; 

ii) Abertura de Licitação: Aprovar a realização de novos procedimentos licitatórios 
para a seleção de operadores dos Programas Crediamigo e Agroamigo, em 
substituição ao modelo de contratação direta. 

 
O Banco ressalta que a medida visa garantir a continuidade dos Programas de Microcrédito, 
fundamentais para a missão institucional da Companhia, assegurando que o processo de transição 
ocorra com transparência e segurança jurídica. 
 
Além disso, informa-se que o Grupo de Trabalho criado para estudar e avaliar formas de seleção 
de instituições para operar o Crediamigo e o Agroamigo foi encerrado. O objetivo do grupo era 
subsidiar a escolha da proposta mais vantajosa, considerando critérios técnicos, jurídicos, 
isonomia e competitividade.  
 
O BNB manterá o mercado informado sobre quaisquer desdobramentos relevantes referentes a 
este tema. 
 
 

Atenciosamente, 

 
 

WANGER ANTÔNIO DE ALENCAR ROCHA 
Diretor de Relacionamento com Investidores 

 
 

Fortaleza (CE), 16 de dezembro de 2025. 
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